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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

 

RECURSO PROCESSUAL 

 

Apresentamos a comissão permanente de licitação, em resposta a 
inabilitação dessa empresa do processo licitatório acima citado, por conta 
da alegada ausência de documentação do edital, os seguintes recursos;  

1º ITEM 09.05. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA - 09.05.04. Prova de Regularidade para com a Fazenda 
Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal 
Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicilio ou sede da 
licitante.  

1. Recurso 01: A Referida Certidão Municipal foi enviada para o e-mail; 
comissaopl@hotmail.com, da comissão de licitação no dia 14/12/2022 às 
11:00 horas, e também foi colocada junto ao Envelope 01 de 
Habilitação da empresa. Porém como a empresa é integrante do 
Simples Nacional, conforme consta a DAS, em anexo 01, com o 
pagamento da arrecadação do mês de novembro/2022, pela lei de 
licitações 8.666/93, Art 29, (Na habilitação as empresas Optantes do Simples 
Nacional - Nas licitações Públicas a comprovação de Regularidade Fiscal (Art. 29 da Lei 
8666) somente será exigido para efeito de assinatura do contrato (Art. 42 da LC 123/06), 
ou seja, a documentação exigida na regularidade fiscal poderá ser apresentada mesmo 
que haja alguma restrição). Com isso, segue anexo 02 a CND MUNICIPAL 
com validade até 12/02/2023.    
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2º ITEM 09.04. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA - 09.04.02. Certidão Negativa de Falência ou 
Concordata recente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, havendo qualquer situação fortuita, deverá essa ser 
devidamente justificada nos autos do processo, sendo então analisada 
sua aceitação pela comissão permanente de licitação.  

Recurso 02: Conforme consta na Certidão de inexistência de ação de 
falência, emitida pelo fórum de Timbaúba – anexo 03, De acordo com a 
comarca de Timbaúba/PE, são suficientes a emissão das certidões negativas 
de ações de falência, concordata e recuperação judicial do sistema PJE, de 
1º e 2º grau. As mesmas já foram enviadas anteriormente, porém seguem 
em anexo 04, com suas respectivas validades vigentes.  

 

Recife, 28 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

EDVALDO OLIVEIRA DA SILVA  

CPF: 021.272.104-68 

 

 

 

 

 

End. Prof. Dionísio Dias de Oliveira ,288 – Jardim Guarani – CEP 55870-000, Timbaúba – PE 
C.N.P.J:07.595.923/0001-82 Fones(81)98875.0500/3082.0758/99609.2809 
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